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PORTARIA NO 157, DE 07 DE ABRIL DE 2022

DEsrcNA MEMBRos Do Gnupo
Consumvo Do SIM - Srnvrço oe
InseeçÃo IÍ{DUsrRraL e SlunÁnn oe
PRoDuros ot Onrcru ANIMAL No

Âuerro oo MunrcÍpro oe Mrssal e oÁ
Ourms PnovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto do aÉ. 6o, da Lei Municipal no

L,627, de 19 de novembro de 2021,

RESOLVE

AÌt. 10 - Ficam designados, para comporem o Gnupo Cot'tsulrrvo do

SIM - Senvrço DE INspEçÃo INDUsTRTAL e SatrrÁnra DE PRoDuros oe Onrceu

ANTMAL, os seguintes membros, respectivamente aos incisos previstos no

art. 60, da Lei Municipal no 1.627, de 19 de novembro de 2O21:

I - Altair Luiz FeEner;

II - Elen Patrícia Nascimento Macorim;

III - Marciano Becker;

N - Fábio Pereira Macorim;

V - Ieda Maria Pazini Bottezini;

.. VI - Cleverson Luiz Griebeler.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas todas as disposições em contrário.

GABTNFrE DO PREFEFo MUNIcIPAL DE MISSAL, 07 oe nsnrl oe2022.
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